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PORTARIA N. 3294/2025 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 

Desembargador Laudivon Nogueira, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto 

no art. 16, II da Lei Complementar Estadual nº 221/2010 e no art. 51, I do Regimento Interno, 

  

CONSIDERANDO os Ofícios IDs 2128084 e 2128785, subscritos pela Defensora 

Pública-Geral do Estado do Acre, Julianna Marques Cordeiro, por meio do qual solicita a 

designação de magistrados nas comarcas de Rio Branco, Cruzeiro do Sul e Brasileia para 

atuação na 4ª Edição do Programa "Meu Pai Tem Nome", que será realizado no dia 16 de agosto 

de 2025, das 08h às 16h, nas sedes da Defensoria Pública das referidas localidade; 

  

CONSIDERANDO, por fim, a manifestação do Corregedor-Geral da Justiça contida 

nos autos SEI n.º 0006394-48.2025.8.01.0000, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar os juízes de direito substitutos Bruno Bicudo Gonçalves, Hellen da 

Silva Souza Oliveira Roza e Ricardo Wagner de Medeiros Freire para participar da 4ª edição do 

projeto: MEU PAI TEM NOME, que acontecerá no dia 16 de agosto de 2025, sábado, na sede 

da Defensoria Pública da Comarca de Rio Branco. 

  

Art. 2º Designar o juiz de direito Erik da Fonseca Farhat para participar da 4ª edição 

do projeto: MEU PAI TEM NOME, que acontecerá no dia 16 de agosto de 2025, sábado, na 

sede da Defensoria Pública da Comarca de Cruzeiro do Sul. 

  

Art. 3º Designar o juiz de direito José Leite de Paula Neto para participar da 4ª edição 

do projeto: MEU PAI TEM NOME, que acontecerá no dia 16 de agosto de 2025, sábado, na 

sede da Defensoria Pública da Comarca de Brasileia. 

  

http://sei.tjac.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2221918&id_procedimento_atual=2221898&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001554&infra_hash=7103a1cd33163961cde0ac345578f8b7d37d42d5404de371531bb7938edb6dace004f31be19b1faee8d75aae7fb3b5d744f4de6eb86b78a91c666ccdc846f5b4b1d30c8e52992d02c48ee71caf4dabeb061d4fc2e2f79f3c0199757bb9d49498
http://sei.tjac.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2222657&id_procedimento_atual=2221898&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001554&infra_hash=582fe9f7d4207f4c7145433197494b41a49d664323d3e0997a7abeb0221b4626e004f31be19b1faee8d75aae7fb3b5d744f4de6eb86b78a91c666ccdc846f5b4b1d30c8e52992d02c48ee71caf4dabeb061d4fc2e2f79f3c0199757bb9d49498
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Art. 4º. Os efeitos desta portaria entram em vigor no dia 16 de agosto de 2025. 

 

Publique-se. 

 

Rio Branco-AC, 10 de julho de 2025. 

 
 
 

Desembargador Laudivon Nogueira 
Presidente 
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